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93, de 22 de Janeiro, e às Tabelas I-C e II-A anexas ao citado
diploma, praticado em 6 de Fevereiro de 2003, por despacho de
9 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

11 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Cerdeira. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu R. S. Ribeiro.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 7572/2006 — AP. — O Dr. Rui
Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 917/02.8PAPTM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Hugo Manuel Murteira Mendes,
filho de José Pedro Santana Mendes e de Aurora da Conceição da
Silva Murteira Mendes, natural de Barreiro, nascido em 8 de Maio
de 1980, titular do bilhete de identidade n.º 11694682, com último
domicílio no Beco do Corcovado, Albufeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 1 de Julho de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 7 de Abril de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. — A Ofi-
cial de Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 7573/2006 — AP. — O Dr. Rui
Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 71/99.0PAPTM, pendente
neste Tribunal contra o arguido César Paulo Neves Antunes, filho
de António Manuel Gomes da Silva Antunes e de Maria Isabel
Viegas Cunha Neves Antunes, de3 nacionalidade moçambicana,
nascido em 11 de Setembro de 1970, casado, titular da identifica-
ção fiscal n.º 189238135, do bilhete de identidade n.º 9053014 e da
licença de condução n.º C 424199, com último domicílio no Cen-
tro Comercial D. José I, 54-C, Figueira da Foz, 3080 Figueira da
Foz, por se encontrar acusado da prática de um crime de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido no arti-
go 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, praticado em 1 de Março de 2002, por despacho de 24 de
Abril de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção do procedimento criminal.

26 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. — A Ofi-
cial de Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 7574/2006 — AP. — O Dr. Rui
Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 883/99.5PAPTM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Serigne Ndiaye, filho de Maya
Ndiaye e de Diobe Fali, natural de Senegal, nascido em 4 de Março
de 1962, com domicílio no Camino Maceiras, 40, Vigo, Ponteve-
dra, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime de
concorrência desleal (contra a propriedade industrial), previsto e
punido pelo artigo 260.º do Decreto-Lei n.º 16/95, praticado em
25 de Julho de 1999, um crime de fraude sobre mercadorias, pre-
visto e punido pelo artigo 23.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 28/84, de 20 de Janeiro, praticado em 25 de Julho de 1999, por
despacho de 6 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a

partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

27 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. — A Ofi-
cial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 7575/2006 — AP. — O Dr. Rui
Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no pro-
cesso abreviado, n.º 862/00.1PAPTM, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Armando António Nunes Costa, filho de Augusto
Fernandes Costa e de Maria Auzenda Nunes Costa, natural de
Angola, nascido em 25 de Outubro de 1955, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 7573381, com domicílio na Rua Júlio
Dantas, 1, Bairro do Pontal, 8500 Portimão, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido artigo 292.º do Código Penal, pra-
ticado em 12 de Julho de 2000, por despacho de 7 de Dezembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

4 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. — A Ofi-
cial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 7576/2006 — AP. — O Dr. Rui
Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, neste
Tribunal, correm uns autos de processo comum (tribunal singular),
n.º 3135/05.0TBPTM, separados por força do disposto nos artigos
335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo
Penal, do processo comum (tribunal singular), n.º 52/02.9TAPTM,
do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Portimão, onde
foi declarado contumaz desde 20 de Junho de 2005, o arguido
Mário Vítor Alves Maia, filho de Vítor Manuel Gonçalves Maia e
de Maria da Conceição Magalhães Alves, natural de Porto, Massa-
relos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Maio
de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9914627, com
domicílio na Avenida 25 Abril, Lote 16, 11.º, direito, Portimão, por
se encontrar acusado da prática de um crime de dano, por despa-
cho de 2 de Maio de 2006, proferido nos presentes autos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. — A Ofi-
cial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 7577/2006 — AP. — O Dr. Rui
Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1355/03.0PAPTM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Hendrik Pieter Jorens, filho de
Pieter Jannis Jorens e de Maria Elisabeth Erasmws, natural de
Holanda, nascido em 25 de Setembro de 1931, viúvo, titular do
passaporte n.º Nd 456183, com domicílio em São Sebastião, lote
76, 8500-822 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 25 de Junho de 2003 e um crime de
detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo
artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 25 de Junho
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Abril de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. — A Ofi-
cial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.




